
Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.815.601 - RO (2019/0144759-6)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : DIRECIONAL TSC RIO MADEIRA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 
RECORRENTE : DIRECIONAL ENGENHARIA S/A 
ADVOGADOS : MIRELE REBOUÇAS DE QUEIROZ JUCÁ  - RO003193 
   THALES ROCHA BORDIGNON  - RO004863 
   ELLEN CAVALCANTE ANDRADE  - RO007685 
   MARCELO FEITOSA ZAMORA  - AC004711 
   JOAO PAULO DA SILVA SANTOS  - DF060471 
   RAFAELA RAMIRO PONTES  - RO009689 
RECORRIDO : CLODOALDO PINHEIRO FILHO 
ADVOGADOS : DULCINEIA BACINELLO RAMALHO  - RO001088 
   AMARO VINICIUS BACINELLO RAMALHO  - RO003212 
   DAIANE KELLI JOSLIN E OUTRO(S) - RO005736 
 

  

DESPACHO

Da análise dos autos, observa-se que os recorrentes foram condenados ao 
pagamento de multa de 3% sobre o valor atualizado da causa (fl. 577), ficando, pois, 
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo, nos 
termos do que dispõe o artigo 1.021, § 5º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, determino a intimação dos recorrentes para que, no prazo de 
5 (cinco) dias, promovam o recolhimento da multa, sob pena de não admissão do recurso 
extraordinário. 

Publique-se. 
Intime-se.

 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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